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Portaria

 
 

 
 

     
 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
REINALDO LISBOA SANTOS e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 155, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, REINALDO LISBOA SANTOS, admitido em, 

01/03/2005, CPF nº 004.887.765-46, RG nº 09750255 38/SSP/BA, CTPS nº 06690, 

SÉRIE nº 00061, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO- SEGOV, na 

função de VIGILANTE, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2021-2022, devendo 

gozá-la no período de 01/03/2022 a 31/03/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 11 de fevereiro de 2022. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
COSME SANTOS DA SILVA e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 156, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, COSME SANTOS DA SILVA, admitido em, 

12/06/2008, CPF nº 736.873.325-00, RG nº 04113560 11/SSP/BA, CTPS nº 38493, 

SÉRIE nº 00037, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEMEC, na função de AUXILIAR SERVIÇOS 

GERAIS, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2021-2022, devendo gozá-la no 

período de 01/03/2022 a 31/03/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 11 de fevereiro de 2022. 
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Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
ANTONIO DA SILVA e dá outras providências. 

PORTARIA Nº 157, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, ANTONIO DA SILVA, admitido em, 01/03/2005, 

CPF nº 525.024.905-10, RG nº 05103739 41/SSP/BA, CTPS nº 38324, SÉRIE nº 

00037, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEGES, na função de 

VIGILANTE, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2020-2021, devendo gozá-la no 

período de 01/03/2022 a 31/03/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 11 de fevereiro de 2022. 

 
 
 
 
 
 

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 010
ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 68BFF1A497AA86D7198275FCDF165328



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 000964 Estado da Bahia - sexta-feira, 11 de fevereiro de 2022 Ano 6
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Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
MOISES CONCEIÇÃO DE JESUS e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 158, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, MOISES CONCEIÇÃO DE JESUS, admitido em, 

01/04/1990, CPF nº 690.552.975-34, RG nº 05795005 94/SSP/BA, CTPS nº 38320, 

SÉRIE nº 00037, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEGES, na 

função de AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 

2021-2022, devendo gozá-la no período de 01/03/2022 a 31/03/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 11 de fevereiro de 2022. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
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Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
UESCLEI SOUZA BRITO e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 159, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, UESCLEI SOUZA BRITO, admitido em, 

01/07/2008, CPF nº 021.798.325-16, RG nº 12730932 24/SSP/BA, CTPS nº 029515, 

SÉRIE nº 00083, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV, na 

função de VIGILANTE, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2018-2019, devendo 

gozá-la no período de 01/03/2022 a 31/03/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 11 de fevereiro de 2022. 
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Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
GERALDO GONÇALVES SANTOS e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 160, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, GERALDO GONÇALVES SANTOS, admitido em, 

02/02/2011, CPF nº 128.282.625-53, RG nº 01215019 30/SSP/BA, CTPS nº 80684, 

SÉRIE nº 0001, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na 

função de VIGILANTE, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2021-2022, devendo 

gozá-la no período de 01/03/2022 a 31/03/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 11 de fevereiro de 2022. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
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Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
GENIVALDO MOURA DIAS e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 161, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, GENIVALDO MOURA DIAS, admitido em, 

13/09/2006, CPF nº 905.589.955-00, RG nº 06732301 47/SSP/BA, CTPS nº 15151, 

SÉRIE nº 00079, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na 

função de VIGILANTE, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2016-2017, devendo 

gozá-la no período de 01/03/2022 a 31/03/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 11 de fevereiro de 2022. 
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Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
JOSENILTON BATISTA DA SILVA e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 162, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, JOSENILTON BATISTA DA SILVA, admitido em, 

05/03/1990, CPF nº 522.822.955-87, RG nº 02231588 87/SSP/BA, CTPS nº 15805, 

SÉRIE nº 00035, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEGES, na 

função de VIGILANTE, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2021-2022, devendo 

gozá-la no período de 01/03/2022 a 31/03/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 11 de fevereiro de 2022. 

 
 
 
 
 
 

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 015
ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 68BFF1A497AA86D7198275FCDF165328


		2022-02-11T13:02:09-0300




